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PORTARIA N° 305/GR/UFFS/2011

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. Io ADIAR, a critério da Diretoria de Assuntos Estudantis, o resultado

definitivo do processo de análise socioeconômica orientado pelo Edital

031/UFFS/2011 no campus Cerro Largo.

Art. 2° Novos prazos serão definidos em momento posterior.

Chapecó-SC, 07 de abril de 2011.

Prof. Jaimít Giolo

Reitor pro tempore da UFFS
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